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1. Apresentação  

O presente Regulamento tem como propósito sistematizar e orientar os estudantes, 
professores e empresas receptoras de estagiários no se refere às ações e atividades 
envolvendo elementos teóricos e práticos do estágio.  
A atividade de estágio é uma ação fundamental a ser desenvolvida pelo discente e que 
possibilita a experimentação de situações práticas de trabalho, na vida real das organizações 
ou da sociedade, do cotidiano do Administrador, possibilitando que o estudante tenha 
condições de estabelecer relações entre teoria e prática do seu curso.  

2. Introdução  

O sistema de estágio supervisionado da FAJ está dividido em duas etapas 
disciplinares. A primeira referente à disciplina Estágio I, tem como objetivo a elaboração 
de um projeto de estágio a ser aplicado na etapa seguinte relativa a Estágio Supervisionado 
II. As duas etapas são cobertas por um total de 300 horas-aula, correspondentes a 10% da 
carga total do curso, sendo que para Estagio I correspondem 72 horas e para Estágio II 228 
horas. Nesta primeira parte,  o estudante conclui com um projeto de estágio no qual vem 
explicitada uma das modalidades definidas para a realização do estágio II como sejam: 
estágio empresa ou estágio pesquisa.   

Na construção deste projeto o estudante deve levar em consideração as áreas 
profissionalizantes principais do curso podendo adicionar um ou mais áreas secundárias. 
Também deve constar deste projeto a indicação de um professor orientador e, se possível a 
empresa objeto de estudo e estágio. O estudante conclui esta etapa qualificando o seu 
projeto diante de uma banca examinadora. Ao final do estágio II o estudante deverá 
apresentar como TCC uma monografia a qual deverá ser submetida a uma banca 
examinadora em caráter público. Esta etapa conclui-se com uma avaliação do material 
escrito e da apresentação oral. A seguir apresentam-se os aspectos legais e estruturais que 
compõe o presente regulamento.     
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3. Aspectos Legais  

O estágio supervisionado é uma atividade obrigatória nos cursos de bacharelado e 
no caso específico do curso de administração. Ele vem acompanhado de envolvimento do 
estudante tanto com os elementos teóricos quanto com os elementos práticos. As normas 
que dão suporte a esta atividade compreendem: o Decreto No. 87497 de 18/11/82 que 
regulamenta a Lei No. 6494 de 07/12/77, a qual foi modificada pela Lei No. 8859 de 
23/03/94. No Art. 2 da Lei 6494:  

Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste decreto, as atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela 
participação em situações reais de vida e trabalho e de seu meio, sendo realizada na 
comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob 
responsabilidade e coordenação da instituição de ensino.  

Diante do exposto o desenvolvimento do estágio supervisionado obrigatório para os 
estudantes do curso de Administração da FAJ terá como orientação regulamentar o que 
rege o presente regulamento embasado nas normas vigentes tanto para a instituição 
responsável pelo programa de estágio quanto para a instituição receptora e apoiadora do 
estagiário, neste caso a empresa ou instituição pública ou privada.  

4. Estrutura e Modalidade de Estágio   

O estágio supervisionado  no final do curso será cumprido os seguintes elementos 
que regularão a atividade do estudante, do professor orientador e do supervisor  dentro da 
empresa objeto de estudo, caso seja elegida uma  única empresa. Neste curso, o estágio 
supervisionado final poderá ser realizado dentro de uma das seguintes modalidades:  

1) Estágio-pesquisa:  modalidade na qual o estudante definirá, através de um projeto,  
um tema de pesquisa focalizando estudo realizado durante o curso, indicando uma ou 
mais empresas  ou áreas de negócios , nas quais serão feitos estudos e coletas de dados 
, conforme especificado no projeto e de acordo com a orientação e acompanhamento do 
professor.   

2) Estágio-empresa: modalidade na qual o estudante  escolherá uma  única empresa e 
dentro dela escolherá uma área  relacionada com  tema  do currículo , para estudar, 
pesquisar e sugerir  melhorias ou mudanças.    

O estágio supervisionado final compreenderá duas etapas, como sejam:  

a) Estágio I: como disciplina (Projeto de Pesquisa Orientado) com  carga horária de 72 
horas, na qual o estudante revisará conhecimentos de metodologia da pesquisa 



 
3

 
científica aplicada  à administração e métodos e técnicas de pesquisa, concluindo com a  
elaboração de um projeto, no qual o estudante  direcionará o tema  de trabalho e a 
modalidade do estágio a ser realizado na etapa seguinte.   

b) A Segunda etapa identificada como Estágio II, envolverá a execução do projeto criado 
pelo estudante, observando os critérios de duração, orientação acadêmica e profissional 
e concluindo com elaboração da respectiva monografia, a qual será defendida  perante 
uma banca examinadora  composta por três professores, sendo um deles o professor 
orientador.   

O professor orientador deverá ser escolhido pelo estudante no inicio da disciplina 
Estágio I (Projeto de Pesquisa  Orientado)  e irá acompanhá-lo até a conclusão do Estágio 
II, com a defesa pública da monografia e/ou relatório.  

Caberá a esse professor orientar o estudante quanto ao tipo de estágio e escolha do 
tema de trabalho a ser realizado ( pesquisa ou  estudo  de empresa). Caso o professor já 
possua uma linha de pesquisa dentro da Instituição, poderá utilizá-la criando um ramo de 
estudo para fins de trabalho de seu estagiário.   

No caso  de Estágio-empresa, torna-se necessário a figura do supervisor in loco , 
ao qual caberá acompanhar todos os trabalhos que serão desenvolvidos pelo estudante, 
orientando-o sempre que requerido dentro do que consta do projeto elaborado pelo 
estudante. Além disso, esse  supervisor deverá manter contato com o  professor orientador 
para  as devidas observações sobre o desempenho do estagiário,  incluindo, neste contato, a 
apresentação de sua  folha de  atividades realizadas dentro da empresa.   

O processo de avaliação destas disciplinas, seguirá os seguintes passos:    
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Estágio I: o  estudante será avaliado ao final da disciplina ou, a critério do 
professor, com a defesa do projeto concluído, e apresentado à classe, para o  Estágio II.   
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Estágio II: o estudante será avaliado por uma banca examinadora composta do 
professor orientador e dois professores convidados. Após a apresentação da monografia 
e/ou relatório pelo estudante, a qual não deverá ser superior a 50 minutos, a banca  
pontuará com conceitos numéricos de 0 a 10, levando-se em consideração a consistência 
do trabalho em relação às práticas realizadas, o tempo de apresentação e o conteúdo da 
monografia escrita.    

Esse processo de avaliação deverá ser preenchido em formulário próprio  e assinado 
pelos membros da mesa examinadora e, em seguida, encaminhada  ao colegiado do curso 
para os devidos fins legais. O resultado deverá ser anunciado ao estudante no ato de 
encerramento da sessão.   

Neste ato  serão observado os seguintes  resultados:   

a) Aprovação com louvor (médias 9 e 10) 
c) Aprovação sem restrição  (médias 7 e 8) 
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d) Aprovação com restrição (média  7), devendo, neste caso, efetuar as correções 

sugeridas  pela banca examinadora sem necessidade de  retornar para nova 
defesa pública. 

e) Reprovação (média inferior à 7), com direito a recurso, junto ao colegiado, caso 
o estudante sinta-se prejudicado, requerendo-o  no prazo de 72 horas , após a 
publicação do resultado.   

Caberá à Instituição adquirir apólice de seguro de vida coletivo para fins de 
cobertura de acidentes dos alunos estagiários, bem como plano de saúde coletivo e fornecer 
vale transporte em caso de Estágio-empresa.  

5. Referências  

       Decreto nº  87.487 de 18 de Agosto de 1982. 
Lei nº  8859 de 23 de Março de 1994. 


